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Associações

AMPLANORTE

ATA Nº 03/2023 - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Publicação Nº 5349324

 

ATA Nº03/2023 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

AMPLANORTE 

 

Aos vinte e um dias  do mês de julho do corrente, as dez horas, reuniram-se na prefeitura 

municipal de Irineópolis, os prefeitos (as) que compõe a entidade. Esteve presente o Presidente 

e Prefeito de Mafra, Sr. Emerson Maas,Prefeito em exercício de Bela Vista do Toldo, Sr. Gilvane 

José Machado, Prefeita de Canoinhas, Sra. Juliana Maciel, Prefeito de Irineópolis, Sr. Lademir 

Fernando Arcari, Prefeito de Itaíopolis, Sr. Mozart José Myczkowski, Prefeito em exercício de 

Major Vieira, Sr. Edson Sidinei Schereder,Prefeito de Monte Castelo, Sr. Jean Carlo Medeiros de 

Souza,  Prefeito de Porto União, Sr. Eliseu Mibach,Prefeito de Papanduva, Sr Jeferson Chupel, 

Prefeita em exercício de Três Barras Sra. Ana Cláudia da Silveira Quege, Secretário Executivo da 

Amplanorte, Sr. Helio Daniel Costa.  Prefeito anfitrião deu boas vindas e falou da programação 

da festa do trator. Maas agradeceu a presença dos prefeitos e do  deputado sargento Lima. 

Expos a pauta, sendo que surgiu uma ideia de fazer uma feira voltada a agricultura familiar com 

subsidio do SEBRAE, de 50%, com certificação do selo arte, se há interesse dos municípios em 

fazer esse evento regional. Também em parceria com o CIGA, internet 5g, na questão de 

conectividade rural, um seminário, trazendo empresas especializadas para ampliar. Eliseu disse 

para fazer uma integração da região, na parte cultural, trazendo algo dos municípios, em todos 

os setores. Emerson vai fazer um levantamento de custos. Juliana disse para fazer um 

cronograma itinerante, movimentando todos os municípios.  Lademir disse que isso é um ponto 

favorável, é uma oportunidade. Emerson falou do selo arte, certificação de produtos artesanais 

dando como sugestão EXPOAGRO- AMPLANORTE. Eliseu disse para pensar em outro nome. Ana 

e Juliana comentaram da colocação de coelhos na merenda escolar, disse que no momento 

precisam ir com calma, pois é algo cultural. Epagri falou para analisar o perfil do produtor, 

analisar bem, consumo, preço que seria para grandes centros. Emerson falou da agricultura 

familiar na merenda escolar, sendo feito um calendário antecipado na questão do 

credenciamento. Ana disse sobre a viabilidade dos produtores na criação, onde no seu município 

tem poucos. Jean se preocupa na questão de merenda, acha mais sobre exportação. Jean falou 

do abate de ovelha, onde esse mercado é para exportação. Sargento Lima disse que precisa 

alterar algo cultural, sendo mais complexa. Atrelar em festa, criar um conceito, sendo uma carne 

Premium, podendo atrair olhos de investidores. Jeferson falou sobre o programa planorte leite. 

Juliana comentou da rotatividade de leite, apostando na coperleite, dando grande uso a longo 
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prazo, iniciando o laticínio. Em Assuntos gerais, Daniel falou sobre o consórcio, na conversa 

cimgamvali, onde receberam uma proposta de parceria em entre consórcios. Jean falou que 

falta efetivo no IMA. Mozart disse que estão com problemas em pedreiras, onde estão com 

dificuldades de licenciamento. Emerson comentou sobre o licenciamento, onde o consórcio que 

vai suprir.  Daniel comentou que a Amplanorte já adquiriu móveis e equipamentos para o 

consórcio . Emerson disse para fazer uma parceira com CINGAMVALI,mas  manter o 

planejamento previsto. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião que será lavrada pelo 

secretário executivo.    
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AMURC

PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CURITIBANOS, FREI ROGÉRIO, PONTE ALTA 
DO NORTE E SÃO CRISTÓVÃO DO SUL, PARA CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAS MODALIDADES FAMILIAR E INSTITUCIONAL

Publicação Nº 5348191

 

 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Serviços de Acolhimento de Crianças e 
Adolescentes  

REGIÃO AMURC 
 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE 
CURITIBANOS, FREI ROGÉRIO, PONTE ALTA DO NORTE E SÃO 
CRISTÓVÃO DO SUL, PARA CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES NAS MODALIDADES FAMILIAR E INSTITUCIONAL, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 11.107/2005 E O DECRETO Nº 6017/2007, 
QUE DISPÕEM SOBRE NORMAS GERAIS DE CONTRATAÇÃO DE 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS. 

Os Municípios de Curitibanos, Frei Rogério, Ponte Alta do Norte e São Cristóvão 

do Sul, representados pelos seus respectivos Prefeitos Municipais, resolvem 

firmar o presente Protocolo de Intenções, com o objetivo de constituir um 

Consórcio Intermunicipal, em conformidade com a Lei Federal nº 11.107, de 6 

de abril de 2005 e o Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que 

dispõem sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, conforme 

segue: 

CAPÍTULO I 

DO CONSORCIAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. São subscritores do presente Protocolo de Intenções: 

I - o MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n. 83.754.044/0001-34, com sede à Rua Coronal Vidal 

Ramos, n. 860, centro, CEP: 89.520-000, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. Kleberson Luciano Lima; 

II - o MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n. 01.616.039/0001-09, com sede à Rua Adolfo Soletti, 

n. 750, centro, CEP: 89.530-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, o Sr. Jair da Silva Ribeiro; 
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Adolescentes  

REGIÃO AMURC 
III - o MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 95.991.287/0001-75, com sede à Rua 

João da Silva Calomeno, n. 243, centro, CEP: 89.535-000, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Ari Alves Wolinger; e 

IV - o MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 95.991.261/0001-27, com sede à Rua 

Juventino França de Moraes, n. 19, centro, CEP: 89.533-000, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal, a Sra. Ilse Amelia Leobet;  

CAPÍTULO II 

DA DENOMINAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O Consórcio Intermunicipal de Serviços de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes nas Modalidades Familiar e 

institucional, de ora em diante denominado CONSÓRCIO. 

CAPÍTULO III 

DA FINALIDADE, DOS OBJETIVOS, DOS PRINCÍPIOS E DAS 
OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA. O CONSÓRCIO terá por finalidade a instituição do 

serviço socioassistencial de alta complexidade, na modalidade de acolhimento 

institucional e familiar, para crianças e adolescentes em situação de risco e 

vulnerabilidade social, ou que tenham seus direitos ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II - por falta, ação, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis; e 

III - em razão de sua conduta. 

CLÁUSULA QUARTA. A inclusão da criança ou adolescente em programas de 

acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, 

em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida. 
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CLÁUSULA QUINTA. O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 

medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para 

reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em família 

substituta, não implicando privação de liberdade.   

CLÁUSULA SEXTA. O CONSÓRCIO terá por objetivo a execução dos Serviços 

de Acolhimento Institucional e Familiar provisórios, segundo os princípios do art. 

92, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 

com base nos seguintes princípios: 

I.preservação dos vínculos familiares; 

II.integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção 

na família de origem; 

III.atendimento personalizado em pequenos grupos; 

IV.desenvolvimento de atividades em regime de coeducação; 

V.não desmembramento de grupos de irmãos; 

VI.evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 

adolescentes; 

VII.participação na vida da comunidade local; 

VIII.preparação gradativa para o desligamento; 

IX.participação de pessoas da comunidade no processo educativo; 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a 

cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em 

relatório elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de 

forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou pela 

colocação em família substituta, conforme Lei nº 8.069/1990. 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

familiar ou institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo 

comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 

fundamentada pela autoridade judiciária, conforme Lei nº 8.069/1990.  
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CLÁUSULA SÉTIMA. O acolhimento familiar constitui-se no serviço provisório 

voltado a crianças e adolescentes que se encontram em quaisquer das hipóteses 

previstas na cláusula terceira, desenvolvido em residência de famílias 

acolhedoras previamente cadastradas no Serviço, residente no município 

consorciado de origem do acolhido, e que possuam condições de garantir sua 

proteção integral. O serviço é o responsável por selecionar, capacitar, cadastrar 

e acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar o acompanhamento 

da criança e/ou adolescente acolhido e sua família de origem. 

CLÁUSULA OITAVA. O acolhimento institucional consiste no serviço provisório 

voltado a crianças e adolescentes que se encontram em quaisquer das hipóteses 

previstas na cláusula terceira, desenvolvido em unidade institucional semelhante 

a uma residência, destinada ao atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou 

adolescentes. Nessa unidade é indicado que os educadores/cuidadores 

trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir estabilidade das tarefas de 

rotina diárias, referência e previsibilidade no contato com as crianças e 

adolescentes. 

CLÁUSULA NONA. O acolhimento familiar e institucional a ser prestado pelo 

CONSÓRCIO, terá por princípios: 

I - garantir às crianças e aos adolescentes que necessitem de proteção, o 

acolhimento provisório, respeitando o seu direito à convivência em ambiente 

familiar e comunitário; 

II - oportunizar condições de socialização, através da inserção da criança, do 

adolescente e das famílias em serviços sócio-pedagógicos, promovendo a 

aprendizagem de habilidades e de competências educativas específicas 

correspondentes às demandas individuais deste público; 

III - oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reorganização, 

visando prioritariamente o retorno de seus filhos; 

IV - oportunizar às crianças e aos adolescentes acesso aos serviços públicos, 

com vistas a assegurar o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
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lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

V - contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes com 

menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar 

ou colocação em família substituta. 

§ 1º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo, no que diz respeito 

ao acolhimento familiar, o consórcio utilizará os serviços, programas, projetos 

das políticas públicas do município de origem das crianças e adolescentes ou 

referenciado regionalmente. 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo, no que diz respeito 

ao acolhimento institucional, o consórcio utilizará os serviços, programas, 

projetos das políticas públicas do município sede ou referenciado regionalmente. 

CAPÍTULO IV 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA. O Prazo de duração do CONSÓRCIO será por tempo 

indeterminado. 

CAPÍTULO V 

DA SEDE E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sede do CONSÓRCIO será à Rua Casimiro 

de Abreu, COHAB I, na cidade e Comarca de Curitibanos, Estado de Santa 

Catarina.  

CAPÍTULO VI 

DA POSSIBILIDADE DA INCLUSÃO DE NOVOS ASSOCIADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. É admitida a inclusão de novos sócios desde 

que o representante legal do novo município formalize interesse em anuir aos 

termos do presente PROTOCOLO e o submeta à apreciação e aprovação da 
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Assembleia Geral do CONSÓRCIO, em acordo com as normativas vigentes do 

Conselho Nacional de Assistência Social. 

CAPÍTULO VII 

DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A área de atuação do CONSÓRCIO será 

formada pela soma e totalidade do território dos municípios consorciados, 

constituindo-se para este fim, unidade territorial una, considerando os limites 

intermunicipais para a finalidade a que se propõe, de acordo com as normativas 

vigentes. 

CAPÍTULO VIII 

A PERSONALIDADE JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Será constituído como uma associação 

pública, com personalidade jurídica de direito público interno, mediante a 

vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções, integrando a 

administração indireta de todos os entes consorciados. 

Parágrafo único. Como forma de garantir simultaneidade, recomenda-se que as 

leis de ratificação prevejam a sua entrada em vigor no dia primeiro do mês 

subsequente à aprovação. 

CAPÍTULO IX 

DOS ESTATUTOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O CONSÓRCIO será organizado por Estatuto 

Social cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão atender a todas as 

cláusulas previstas no Protocolo de Intenções, atos constitutivos e contrato de 

rateio. 

§ 1º O Estatuto Social será aprovado pela Assembleia Geral. 
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§ 2º O Estatuto Social somente poderá ser alterado pelo voto de no mínimo dois 

terços (2/3) dos membros da Assembleia Geral, em reunião extraordinária 

especialmente convocada para esta finalidade. 

§ 3º O Estatuto Social e suas alterações produzirão seus efeitos mediante 

publicação na imprensa oficial, e ratificado mediante lei por todos os entes 

consorciados. 

CAPÍTULO X 

DOS CRITÉRIOS PARA A REPRESENTATIVIDADE DO CONSÓRCIO 
PERANTE OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Ao Presidente do CONSÓRCIO competirá 

representar os municípios integrantes, em assuntos de interesse comum, 

perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacional ou 

internacional, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 

firmar contratos e convênios, bem como constituir procuradores ou 

representantes legais, mediante decisão da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO XI 

DAS NORMAS DE CONVOCAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA 
GERAL, INCLUSIVE PARA ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO E MODIFICAÇÃO 

DO ESTATUTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Os municípios que integram o CONSÓRCIO 

terão direito a um membro titular e um suplente na Assembleia Geral, que terão 

direito a voto desde que quites com seus compromissos financeiros com o 

CONSÓRCIO e demais obrigações estatutárias. O membro titular é o Prefeito 

Municipal e o membro suplente, o Vice-Prefeito, que terá vez e voto na falta 

daquele. 

§ 1º Poderão participar da Assembleia Geral, sem direito a voto, gestores, 

trabalhadores, conselheiros municipais de direitos e tutelares, representantes 

das Câmaras de Vereadores dos municípios consorciados, representantes de 
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outros entes da federação e da sociedade civil, desde que convidados pela 

Diretoria do CONSÓRCIO. 

§ 2º A Assembleia Geral será convocada ordinariamente pelo Presidente do 

CONSÓRCIO, sempre que houver pauta para deliberação e extraordinariamente 

para tratar de assunto específico. A reunião ordinária deverá ser convocada com 

antecedência de no mínimo 3 (três) dias úteis, e a reunião extraordinária com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3º A Assembleia Geral será a instância máxima de decisão do CONSÓRCIO, 

sendo que o voto de cada titular será singular, independentemente do percentual 

de investimento ou de custeio realizados pelo município por ele representado. 

§ 4º Havendo consenso entre seus membros, as deliberações poderão ser 

efetivadas através de aclamação. 

§ 5º As decisões serão tomadas por maioria simples dos municípios associados 

presentes, com exceção das previstas neste Protocolo e no Estatuto Social. 

CAPÍTULO XII 

DA DIRETORIA, ELEIÇÃO E DURAÇÃO DO MANDATO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. O CONSÓRCIO será dirigido por uma Diretoria, 

composta por Presidente, Vice-Presidente e Secretário, devendo ser, 

obrigatoriamente, chefe do Poder Executivo de ente consorciado, eleitos em 

Assembleia Geral, por escrutínio secreto para o mandato de 1 (um) ano, sendo 

permitida reeleição. 

§ 1º Havendo uma única chapa a eleição poderá ocorrer por aclamação. 

§ 2º No caso de empate será declarada eleita a chapa que tiver como Presidente 

o Prefeito mais idoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. A eleição da primeira diretoria será realizada na 

primeira Assembleia Geral após a aprovação do Protocolo de Intenções pelas 

respectivas Câmaras de Vereadores e, as seguintes serão realizadas no mês de 
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dezembro de cada ano, para o exercício seguinte, assumindo automaticamente 

em 1º de janeiro. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria não receberão remuneração a 

qualquer título pelo exercício do cargo. 

CAPÍTULO XIII 

DO NÚMERO, DAS FORMAS DE PROVIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 
DOS EMPREGADOS DO CONSÓRCIO E DOS CASOS DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Para atender as finalidades e objetivos do 

CONSÓRCIO, o quadro de pessoal e remuneração será o constante do Anexo 

Único, parte integrante deste Protocolo de Intenções. 

Parágrafo único. A revisão dos salários dos empregados do CONSÓRCIO será 

anual, mediante aprovação da Assembleia Geral, atento aos limites 

orçamentários do CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. A contratação dos empregados do 

Consórcio far-se-á mediante concurso público ou processo seletivo, de prova ou 

prova e títulos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. As contratações serão efetivas pelo 

período de vigência do Consórcio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. O regime de trabalho dos empregados do 

Consórcio será o da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Parágrafo único. Os municípios consorciados poderão ceder ou transferir 

servidores do quadro permanente para atuarem, exclusivamente no Consórcio, 

na forma e condições da legislação de cada um, sem prejuízo do trabalho técnico 

ofertado pelas políticas públicas.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. Na hipótese de o município consorciado 

assumir o ônus da cessão do servidor, tais pagamentos poderão ser 
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contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com obrigações 

previstas no contrato de rateio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. O ESTATUTO SOCIAL deliberará sobre a 

estrutura administrativa do CONSÓRCIO, obedecido ao disposto neste 

Protocolo de Intenções, especialmente quanto à descrição das funções, lotação, 

jornada de trabalho e denominação de seus empregos públicos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. A Diretoria estabelecerá através de Resolução, 

os casos de excepcional interesse público para contratação de pessoal por 

tempo determinado objetivando atender às necessidades temporárias, como por 

exemplo, a execução de estudos, projetos específicos, atendimento às 

obrigações assumidas por força de convênios, ajustes de condutas, termos, 

acordos, bem como substituições temporárias. 

CAPÍTULO XIV 

DO TERMO DE PARCERIA E GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇO 
PÚBLICO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. O CONSÓRCIO poderá firmar termo de 

parceria, obedecendo, no que couber, os termos da Lei nº 9.790/1999, ficando a 

cargo da Diretoria a elaboração desse, submetido à apreciação da Assembleia 

Geral, especialmente convocada para tal finalidade. 

Parágrafo único. O termo de parceria será considerado aprovado mediante voto 

favorável da maioria absoluta dos consorciados. 

CAPÍTULO XV 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS CONSORCIADOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. Além dos direitos dos consorciados previstos 

no Estatuto Social, os municípios adimplentes com suas obrigações poderão 

exigir dos demais integrantes o pleno cumprimento das cláusulas do contrato 

estabelecidas no Estatuto e nos contratos firmados. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA. O município consorciado poderá se retirar do 

CONSÓRCIO, mediante prévia autorização da respectiva Câmara Municipal e 

desde que formalize sua intenção com prazo nunca inferior a 90 (noventa) dias, 

devendo estar com suas obrigações todas liquidadas perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA. Fica a cargo da Assembleia Geral deliberar acerca 

dos termos da redistribuição dos custos da execução dos programas ou projetos 

de que participa o retirante. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. Os municípios consorciados respondem 

subsidiariamente pelas obrigações do CONSÓRCIO público e, os dirigentes, 

respondem pessoalmente pelas obrigações por eles contraídas caso pratiquem 

atos em desconformidade com a lei, os estatutos ou decisão da Assembleia 

Geral. 

CAPÍTULO XVI 

DO REGIME CONTÁBIL E FINANCEIRO E DA PUBLICIDADE DO ATOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. A execução das receitas e das despesas 

do CONSÓRCIO deverá obedecer às normas de direito administrativo e 

financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA. O CONSÓRCIO estará sujeito à 

fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas do 

Estado, para apreciar as contas de seu representante legal, inclusive quanto à 

legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e 

renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão 

de cada um dos contratos que os municípios consorciados vierem a celebrar com 

o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA. O CONSÓRCIO obedecerá ao princípio da 

publicidade, tornando públicas as decisões que digam respeito a terceiros e as 

de natureza orçamentária, financeira ou contratual, inclusive as que digam 

respeito à admissão de pessoal, bem como permitindo que qualquer cidadão 
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tenha acesso às suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos 

termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 

CAPÍTULO XVII 

DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA. O contrato de CONSÓRCIO público será 

celebrado com a ratificação, mediante lei, do presente Protocolo de Intenções. 

§ 1º A ratificação pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e objetiva, 

preferencialmente vinculada à vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea 

do protocolo de intenções, ou que imponha condições para a vigência de 

qualquer desses dispositivos. 

§ 2º Caso a lei do município preveja reservas, a admissão do ente no 

CONSÓRCIO dependerá da aprovação pela Assembleia Geral. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA. O Contrato do CONSÓRCIO só poderá ser 

celebrado mediamente apresentação da ratificação do Protocolo de Intenção 

pelas Câmaras de Vereadores de todos os municípios consorciados. 

CAPÍTULO XVIII 

DA GESTÃO DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA. Para cumprimento de suas finalidades, o 

CONSÓRCIO poderá: 

I - ser contratado pela administração direta ou indireta dos municípios 

consorciados, dispensada a licitação; 

II - firmar convênio em nome dos Municípios consorciados, com o Governo 

Estadual, Governo Federal, Empresas Públicas, de Economia Mista, Autarquias, 

Secretarias de Estado, Ministérios e organismos internacionais; 

III - mediante previsão em contrato de programa, promover desapropriações ou 

instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, 

ou de interesse social. 
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Parágrafo único. No caso de contratação de operação de crédito, o 

CONSÓRCIO se sujeita aos limites e condições próprios estabelecidos pelo 

Senado Federal, de acordo com o disposto no art. 52, inciso VII, da Constituição 

Federal. 

CAPÍTULO XIX 

DO CONTRATO DE RATEIO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA. Os entes consorciados somente entregarão 

recursos financeiros ao CONSÓRCIO público mediante contrato de rateio. 

§ 1º Os entes consorciados arcarão com os custos no percentual de 35% (trinta 

e cinco por cento) do orçamento anual do consócio rateado em partes iguais e 

65% (sessenta e cinco por cento) do orçamento anual rateado 

proporcionalmente ao número de habitantes de cada município consorciado, 

considerando o mais recente censo do IBGE. 

§ 2º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, com 

observância da legislação orçamentária e financeira do ente consorciado 

contratante e depende da previsão de recursos orçamentários que suportem o 

pagamento das obrigações contratadas. 

§ 3º Os pagamentos serão realizados mediante repasses mensais. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA. Constitui ato de improbidade administrativa, 

nos termos do disposto no art. 10, XV, da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, 

celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem 

observar as formalidades previstas em Lei. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA. As cláusulas do contrato de rateio não poderão 

conter disposição tendente a afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos 

órgãos de controle interno e externo, pela sociedade civil e pelos conselhos de 

políticas públicas das áreas correspondentes de qualquer dos entes da 

Federação consorciados. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA. Os entes consorciados, isolados ou 

em conjunto, bem como o CONSÓRCIO são partes legítimas para exigir o 

cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

§ 1º Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 

movimentação financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito 

financeiro, o município consorciado, mediante notificação escrita, deverá 

informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar 

a situação, de modo a garantir a contribuição prevista no contrato de rateio. 

§ 2º A eventual impossibilidade de o município consorciado cumprir as 

obrigações orçamentárias e financeiras estabelecidas em contrato de rateio 

obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária 

e financeira aos novos limites. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA. É vedada a aplicação dos recursos 

entregues por meio de contrato de rateio, inclusive os oriundos de transferências 

ou operações de crédito, para o atendimento de despesas classificadas como 

genéricas. 

§ 1º Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária 

se faz com modalidade de aplicação indefinida. 

§ 2º Não se considera como genérica as despesas de administração e 

planejamento, desde que previamente classificadas por meio de aplicação das 

normas de contabilidade pública. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA. O contrato de rateio será 

formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será 

superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 

contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos 

custeados por tarifas ou outros preços públicos. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA. Com o objetivo de permitir o 

atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n.101, de 4 de maio de 2000, 
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o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações financeiras necessárias para 

que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as receitas 

e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de 

cada município na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 

projetos atendidos. 

CAPÍTULO XX 

DA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO POR MUNICÍPIO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA. O CONSÓRCIO poderá ser 

contratado por município consorciado ou por entidade que integra a 

administração indireta deste último, sendo dispensada a licitação, nos termos do 

art. 2º, § 1º, inciso III, da Lei n. 11.107, de 2005. 

Parágrafo único. O Contrato, preferencialmente, deverá ser celebrado sempre 

quando o CONSÓRCIO fornecer bens ou prestar serviços para um determinado 

município consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos 

demais. 

CAPÍTULO XXI 

DAS LICITAÇÕES COMPARTILHADAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA. O CONSÓRCIO poderá realizar, 

participar e aderir à licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados 

pela administração direta ou indireta dos municípios consorciados, nos termos 

do § 1º do art. 112 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 6.017, 

de 17 de janeiro de 2007. 

CAPÍTULO XXII 

DA EXCLUSÃO DE MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA. A exclusão de município consorciado 

só é admissível havendo justa causa. 

§ 1º Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é justa 

causa a não inclusão, pelo município consorciado, em sua lei orçamentária ou 
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em créditos adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas que, 

nos termos do orçamento do CONSÓRCIO público, prevê-se devam ser 

assumidas por meio de contrato de rateio, ou tornar-se inadimplente. 

§ 2º A exclusão mencionada somente ocorrerá após prévia suspensão, período 

em que o município consorciado poderá se reabilitar. 

 3º A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja 

assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

CAPÍTULO XXIII 

DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA. A extinção do CONSÓRCIO 

dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante 

lei por todos os entes consorciados, sendo que em caso de extinção: 

I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 

serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão 

atribuídos aos titulares dos respectivos serviços; 

II - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 

entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações 

remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados 

ou dos que deram causa à obrigação; 

III - o pessoal cedido ao CONSÓRCIO retornará aos seus órgãos de origem, e o 

quadro próprio de pessoal, terão automaticamente rescindidos os seus contratos 

de trabalho com o CONSÓRCIO. 

CAPÍTULO XXIV 

DO LOCAL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSÓRCIO E DA 
AQUISIÇÃO DOS BENS MÓVEIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA. As atividades estatutárias serão 

executadas em imóvel próprio, cedido ou locado, a ser deliberado em 

Assembleia Geral. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA. As despesas para a aquisição dos bens 

móveis, ou com eventuais ampliações, reformas, adaptações e manutenção do 

imóvel onde serão executadas as atividades estatutárias do CONSÓRCIO, serão 

rateadas entre os municípios consorciados, em igual proporção ao estabelecido 

para o contrato de rateio. 

Parágrafo único. Os municípios consorciados poderão ceder ou transferir bens 

em favor do CONSÓRCIO, na forma e condições da legislação de cada ente, 

cujo valor de avaliação ou o correspondente ao uso, poderão ser contabilizados 

como créditos hábeis para operar compensação com obrigações previstas no 

contrato de rateio. 

CAPÍTULO XXV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA. Nenhum município poderá ser 

obrigado a se consorciar ou a permanecer consorciado, sendo que a retirada do 

município do CONSÓRCIO dependerá de ato formal de seu representante na 

Assembleia Geral, na forma previamente disciplinada por Estatuto Social. 

§ 1º Os bens destinados ao CONSÓRCIO pelo consorciado que se retira 

somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do 

contrato de CONSÓRCIO público ou do instrumento de transferência ou de 

alienação. 

§ 2º A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado 

que se retira e o CONSÓRCIO público. 

CAPÍTULO XXVI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA. Os controles administrativos e 

financeiros, os procedimentos licitatórios e de pessoal, enquanto o CONSÓRCIO 

não contar com estrutura adequada para tal finalidade, serão executados por 

servidores do quadro de pessoal dos municípios consorciados. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA. Após a ratificação do presente 

Protocolo de Intenções pelos municípios signatários, através de lei específica, 

este transformar-se-á em Contrato de CONSÓRCIO e será elaborado o Estatuto 

Social, submetido à Assembleia Geral, especialmente convocada para tal 

finalidade. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA. Este protocolo de intenções será 

publicado na imprensa oficial dos municípios signatários. 

Curitibanos, Estado de Santa Catarina, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KLEBERSON LUCIANO LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBANOS 

 

 

JAIR DA SILVA RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO 

 

 

ARI ALVES WOLINGER 

PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 

 

 

ILSE AMÉLIA LEOBET 

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL 
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ANEXO ÚNICO 

DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E FAMILIAR  

CARGO Nº DE VAGAS REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

COORDENADOR 1 R$ 4.242,77 40H 

   Para a finalidade deste Consórcio o Coordenador responderá pelos 

02 serviços de acolhimento (familiar e institucional), devendo atender 

exclusivamente os serviços de acolhimento deste Consórcio, relativamente ao 

quantitativo de profissionais em relação ao número de crianças/adolescentes ou 

jovens atendidos, perfil, carga horária mínima recomendada e ao cumprimento 

das atribuições, tais como: 1. A Gestão e Supervisão do funcionamento dos 

serviços; 2. Organização da divulgação do serviço e mobilização das famílias 

acolhedoras; 3. Organização da seleção e contratação de pessoal e supervisão 

dos trabalhos desenvolvidos; 4. Organização das informações das crianças e 

adolescentes e respectivas famílias; 5. Articulação com a rede de serviços; 

Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos; 6. Elaboração, em conjunto 

com a equipe técnica e demais colaboradores, do projeto político pedagógico 

dos serviços, em atenção aos parâmetros do "Documento de Orientações 

Técnicas para os Serviços de Acolhimento de Criança e Adolescentes", 

aprovada pela Resolução 01/2009 do CONANDA; 7. Coordenar os cuidados 

básicos com alimentação, higiene, saúde, educação, proteção e demais 

atividades dos acolhidos.   
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SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 

CARGO Nº DE VAGAS REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PSICÓLOGO 1 R$ 3.182,07 30H 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

1 R$ 3.182,07 30H 

   Para este serviço, os profissionais indicados devem acompanhar 

até 15 famílias de origem e 15 famílias acolhedoras, com a orientação de 

complementação caso a demanda justifique, em atenção ao previsto no 

Documento de Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento de 

Criança e Adolescentes, aprovada pela Resolução Conjunta 01/2009 do 

CONANDA.  

   Destaca-se a necessidade de flexibilidade nos horários de trabalho 

dos profissionais, para atendimento às peculiaridades desta modalidade de 

atendimento (possível necessidade de atendimento fora do horário comercial), 

conforme planejamento estabelecido no projeto político pedagógico dos 

serviços, em atenção aos parâmetros do "Documento de Orientações Técnicas 

para os Serviços de Acolhimento de Criança e Adolescentes", aprovada pela 

Resolução Conjunta 01/2009 do CONANDA.  
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SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

CARGO Nº DE 
VAGAS 

REMUNERAÇÃO 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PSICÓLOGO 1 R$ 4.242,77 40H 

ASSISTENTE SOCIAL 1 R$ 4.242,77 40H 

EDUCADOR/CUIDADOR 5 R$ 2.969,94 40H 

MERENDEIRA/SERVENTE 1 R$ 1.367,88 40H 

SERVICOS GERAIS 2 R$ 1.367,88 40H 

   As contratações devem seguir o previsto no Documento de 

Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento de Criança e 

Adolescentes, aprovada pela Resolução Conjunta 01/2009 do CONANDA.  

   Destaca-se garantir a constância e estabilidade na prestação dos 

cuidados, vinculação com o educador/cuidador de referência e previsibilidade da 

organização da rotina diária, os educadores/cuidadores deverão trabalhar, 

preferencialmente, em turnos fixos diários, de modo a que o mesmo 

educador/cuidador desenvolva sempre determinadas tarefas da rotina diária 

(preparar café da manhã, almoço, jantar, dar banho, preparar para a escola, 

apoiar as tarefas escolares, colocar para dormir, entre outras tarefas). 
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CISAM

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N°057/2023
Publicação Nº 5348532

 

 
 
 

 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 057/2023 
 
 

 
“Revisa os preços públicos dos serviços de 
análises/ensaios laboratoriais realizados pelo 
CISAM Meio Oeste, em amostras de água e 
efluentes, e estabelece outras providências”. 

 
 

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em 
observância ao que dispõe a alínea e, inciso VI, art. 17 do Estatuto Social e suas alterações, 
e conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária de 09 de novembro de 2023, 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Revisar os preços praticados pelo CISAM Meio Oeste, para os serviços de 
análises/ensaios laboratoriais, os quais estão estruturados em conformidade com a TABELA 
1 – PREÇOS POR PACOTES DE PARÂMETROS e TABELA II – PREÇOS POR 
PARÂMETROS INDIVIDUAIS, em conformidade com o Anexo Único desta Resolução. 

 
Parágrafo Único: Os preços constantes das tabelas citadas no caput serão revisados 

a partir de 01/01/2024.  
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Capinzal/SC, 09 de novembro de 2023. 
                 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Nilvo Dorini 

Presidente CISAM Meio Oeste 
 
 
 
 
 

NILVO 
DORINI:482175149
68

Assinado de forma digital por 
NILVO DORINI:48217514968 
Dados: 2023.11.17 10:29:01 
-03'00'
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ANEXO ÚNICO 
TABELA 1 Pacotes de Análises Laboratoriais para o Controle da Qualidade da Água 

Referência: 1 - Portaria de Consolidação nº 5/2017 
(Atualizada pela Portaria GM/MS nº 888/2021) 

Item Descrição dos Pacotes de Análises 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
não 

consorciados 

1.1 

Análise em amostra de água tratada incluindo os parâmetros 
listados no Anexo 9 do Anexo XX da Portaria de Consolidação 
nº 5/2017 (Atualizada pela Portaria GM/MS nº 888/2021) 
como substâncias Inorgânicas, Orgânicas, Agrotóxicos e 
Metabólitos (exceto os Subprodutos da Desinfecção); bem 
como, os parâmetros listados no Anexo 11 do Anexo XX como 
Padrão Organoléptico. 

R$ 1.729,17 R$ 2.161,47 

1.2 

Análise em amostra de água tratada incluindo os parâmetros 
listados no Anexo 9 do Anexo XX da Portaria de Consolidação 
nº 5/2017 (Atualizada pela Portaria GM/MS nº 888/2021) 
como Subprodutos da Desinfecção. 

R$ 545,39 R$ 681,73 

1.3 

Análise em amostra de água tratada incluindo os parâmetros 
listados no Anexo 10 do Anexo XX da Portaria de 
Consolidação nº 5/2017 (Atualizada pela Portaria GM/MS nº 
888/2021) (Cianotoxinas: Cilindrospermopsinas, 
Microcistinas, Saxitoxinas). 

R$ 588,52 R$ 735,65 

1.4 

Análise em amostra de água bruta, para cumprimento do Art. 
42, § 1º (SAA ou SAC supridos por manancial superficial) da 
Portaria de Consolidação nº 5/2017 (Atualizada pela Portaria 
GM/MS nº 888/2021), incluindo os parâmetros: Demanda 
Química de Oxigênio (DQO), Demanda Bioquímica de 
Oxigênio (DBO), Oxigênio Dissolvido (OD), Turbidez, Cor 
Verdadeira, pH, Fósforo Total, Nitrogênio Amoniacal Total e 
dos parâmetros inorgânicos, orgânicos e agrotóxicos, exigidos 
no Anexo 9 da referida Portaria. 

R$ 2.268,26 R$ 2.835,32 

1.5 

Análise em amostra de água bruta, para cumprimento do Art. 
42, § 2º (SAA ou SAC supridos por manancial subterrâneo) da 
Portaria de Consolidação nº 5/2017 (Atualizada pela Portaria 
GM/MS nº 888/2021), incluindo os parâmetros: Turbidez, Cor 
Verdadeira, pH, Fósforo Total, Nitrogênio Amoniacal Total, 
condutividade elétrica e dos parâmetros inorgânicos, orgânicos 
e agrotóxicos, exigidos no Anexo 9 da referida Portaria. 

R$ 2.157,07 R$ 2.696,34 

1.6 

Análise qualitativa e quantitativa de Fitoplâncton em 
atendimento à Portaria de Consolidação nº 5/2017 (Atualizada 
pela Portaria GM/MS nº 888/2021), incluindo Cianobactérias e 
demais algas em amostras de água bruta superficial, 
apresentando o resultado qualitativo e quantitativo de cada 
organismo encontrado na amostra. 

R$ 124,20 R$ 155,25 

1.7 

Contagem de cistos de Giardia spp. e oocistos de Cryptospori-
dium spp. em amostra de água bruta superficial em 
atendimento à Portaria de Consolidação nº 5/2017 (Atualizada 
pela Portaria GM/MS nº 888/2021). 

R$ 454,53 R$ 568,16 

1.8 
Análise radiológica em amostra de água tratada, de Atividade 
Alfa Total e Atividade Beta Total, conforme caput do Art. 37 
do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 

R$ 492,06 R$ 615,08 



18/11/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4385

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 27

 

(Atualizada pela Portaria GM/MS nº 888/2021). 

1.9 

Análise em amostra de água tratada em observância a da 
Portaria de Consolidação nº 5/2017 (Atualizada pela Portaria 
GM/MS nº 888/2021), conforme necessidade da VISAN, 
incluindo os seguintes parâmetros: 2,4-D; Acrilamida; 
Alacloro; Aldicarbe + Aldicarbesulfona + Aldicarbesulfóxido; 
Aldrin + Dieldrin; Alumínio; Antimônio; Arsênio; Bário; 
Benzo[a]pireno; Carbofurano; Cádmio; Chumbo; Cloreto; 
Clorotalonil; Clorpirifós + clorpirifós-oxon; Cobre; Cromo; 
Di(2-etilhexil)ftalato; Diuron; Dureza total; Ferro; Fipronil; 
Fluoreto; Glifosato + AMPA; Gosto e odor; Lindano (gama 
HCH); Malationa; Manganês; Mercúrio Total; Metolacloro; 
Molinato; Níquel; Nitrato (como N); DDT + DDD + DDE; 
Pentaclorofenol; Profenofós; Selênio; Simazina; Sódio; Sólidos 
dissolvidos totais; Sulfato; Tebuconazol; Terbufós; Trifuralina; 
Urânio; Zinco; Cor aparente; 1,4 diclorobenzeno; Turbidez; 
Sulfeto de Hidrogênio; Nitrito. 

R$ 1.033,52 R$ 1.291,90 

Referência: 2 - Resoluções CONAMA nº 357 e CONAMA nº 396 

Item Descrição dos Pacotes de Análises 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
não 

consorciados 

2.1 
Análise em amostra de água bruta superficial incluindo todos 
os parâmetros do Art. 15, inclusive todos os parâmetros da 
Tabela 1, da Resolução CONAMA 357/2005. 

R$ 1.300,20 R$ 1.625,25 

2.2 
Análise em amostra de água bruta subterrânea compreendendo 
os parâmetros da Resolução CONAMA 396/2008 
(quinquenal). 

R$ 1.274,44 R$ 1.593,05 

2.3 
Análise em amostra de água bruta subterrânea compreendendo 
os parâmetros apresentados no parágrafo único do Art. 12 e no 
caput do Art. 13 da Resolução CONAMA 396/2008. 

R$ 284,59 R$ 355,74 

Referência: 3 - Resolução CERH nº 03 de 14 de agosto de 2014 

Item Descrição dos Pacotes de Análises 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
não 

consorciados 

3.1 

Análise em amostra de água bruta subterrânea dos parâmetros 
para caracterização hidroquímica para obtenção de Outorga na 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, incluindo: Alcalinidade total; Bicarbonatos; 
Cálcio; Carbonatos; Cloretos; Condutividade; Cor Aparente; 
Dioxido de Carbono livre; Dureza total; Ferro total; Fluoretos; 
Fosfatos; Hidróxidos; Magnésio; Manganês; Nitrato; Nitrito; 
Odor; pH; Potássio; Sílica dissolvida; Sódio; Sólidos 
dissolvidos totais; Sólidos totais; Sulfato; Turbi-dez; Balanço 
iônico; DBO; DQO; Escherichia coli quantitativa; Coliformes 
totais quantitativa. 

R$ 1.105,35 R$ 1.381,69 
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Referência: 4 - Portaria SES nº 1468 de 21 de dezembro de 2022 

Item Descrição dos Pacotes de Análises 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
não 

consorciados 

4.1 
Análise em amostras de água compreendendo os parâmetros 
apresentados no Anexo I da Portaria SES n° 1468 de 21 de 

dezembro de 2022 
R$ 1.260,00 R$ 1.575,00 

 
 

TABELA 2 Pacotes de Análises Laboratoriais para o Monitoramento do Tratamento de 
Efluentes 

Referência: 1 - Resolução CONAMA 430 

Item Descrição do Pacote de Análises 

Preço do 
Pacote de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço do 
Pacote de 

Análises para 
não 

consorciados 

1.1 Análise em amostra de efluente tratado, compreendendo os pa-
râmetros da Resolução CONAMA 430/2011. R$ 351,46 R$ 439,32 

Referência: 
2 - DMAE de Abdon Batista 

(Pacotes de Análises elaborados em função das Licenças Ambientais do 
prestador de serviço) 

Item Descrição dos Pacotes de Análises 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
não 

consorciados 

2.1 

Análise em amostras de efluentes da ETE Municipal, 
compreendendo os seguintes parâmetros: Coliformes 
Termotolerantes; DBO5; DQO; Nitrogênio total; Fósforo 
Total; Oxigênio Dissolvido; Óleos e Graxas; pH; Sólidos 
Sedimentáveis; Temperatura. 

R$ 365,93 R$ 457,41 

2.2 

Análises em amostras de água bruta superficial a montante e a 
jusante do ponto de lançamento do esgoto tratado da ETE 
Municipal compreendendo os parâmetros: Coliformes 
Termotolerantes; DBO5; DQO; Fósforo Total; Nitrogênio 
Total; Oxigênio Dissolvido. 

R$ 243,93 R$ 304,91 

Referência: 
3 - SAMAE de Campos Novos 

(Pacotes de Análises elaborados em função das Licenças Ambientais do 
prestador de serviço e Resolução CONSEMA 182/2021) 

Item Descrição dos Pacotes de Análises 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
não 

consorciados 



18/11/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4385

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 29

 

3.1 

Análise de amostras de efluentes das Entradas das ETEs BR-
470, Senhor Bom Jesus e Aparecida e a Jusante dos respectivos 
pontos de lançamento, compreendendo os seguintes 
parâmetros: pH, Temperatura, DBO5 (Amostra Filtrada), 
DQO, Sólidos Sedimentáveis, Óleos e Graxas Totais, Fósforo 
Total, Nitrogênio Total, Nitrogênio Amoniacal, Escherichia 
coli (Quantitativa), Cor, Turbidez, Coliformes Totais 
(Quantitativa), Oxigênio Dissolvido. 

R$ 581,40 R$ 726,76 

3.2 

Análise de amostras de efluentes das Saídas das ETEs BR-470 
e Senhor Bom Jesus, compreendendo os seguintes parâmetros: 
pH, Temperatura, DBO5 (Amostra Filtrada), DQO, Sólidos 
Sedimentáveis, Óleos e Graxas Totais, Nitrogênio Total, 
Nitrogênio Amoniacal, Fósforo Total, Escherichia coli 
(quantitativo), Sólidos Suspensos Totais, Materiais Flutuantes 
(Presença/Ausência), Cor, Turbidez, Coliformes Totais 
(Quantitativa), Oxigênio Dissolvido. 

R$ 715,55 R$ 894,44 

3.3 

Análise de amostras de efluentes das Saídas das ETEs BR-470 
e Senhor Bom Jesus, compreendendo os seguintes parâmetros: 
Ecotoxicidade (Análise de Toxicidade Aguda para Daphnia 
magnus e Toxicidade Aguda para Vibrio fisheri). 

R$ 218,44 R$ 273,05 

3.4 

Análise de amostras de água coletadas nos pontos a Jusante e a 
Montante do ponto de lançamento das ETEs BR-470, Senhor 
Bom Jesus, Aparecida, Boa Vista, Barra do Leão, Barra do 
Leão (Colégio), Bess, Nossa Senhora das Dores e Valparaíso, 
compreendendo os seguintes parâmetros: Cor Verdadeira, 
Turbidez, DBO5, Oxigênio Dissolvido, Clorofila a, Densidade 
de Cianobactérias, Fósforo Total. 

R$ 313,05 R$ 391,31 

3.5 

Análise de amostras de efluentes da Saída da ETE Aparecida, 
compreendendo os seguintes parâmetros: pH, Temperatura, 
DBO5, DQO, Sólidos Sedimentáveis, Óleos e Graxas Totais, 
Nitrogênio Total, Nitrogênio Amoniacal, Fósforo Total, 
Escherichia coli (Quantitativa), Materiais Flutuantes, Cor, 
Turbidez, Coliformes Totais (Quantitativa), Oxigênio 
Dissolvido. 

R$ 670,84 R$ 838,55 

3.6 

Análise de amostras de efluente das Entradas e Saídas da ETE 
Boa Vista, compreendendo os seguintes parâmetros: pH, 
Temperatura, DBO5, DQO, Sólidos Sedimentáveis, Óleos e 
Graxas Totais, Fósforo Total. 

R$ 313,05 R$ 391,31 

3.7 

Análise de amostras de efluente das Entradas, Saídas e a 
Jusante do tratamento das ETEs Barra do Leão e Bess, 
compreendendo os seguintes parâmetros:  pH, Temperatura, 
DBO5, Fósforo Total, Sólidos Sedimentáveis, Óleos e Graxas 
Totais, Oxigênio Dissolvido, Condutividade. 

R$ 313,05 R$ 391,31 

3.8 

Análise de amostras de efluente das Entradas, Saídas e a 
Jusante do tratamento das ETEs Barra do Leão (Colégio), 
Nossa Senhora das Dores e Valparaíso, compreendendo os 
seguintes parâmetros: pH, Temperatura, DBO, Fósforo Total, 
Sólidos Sedimentáveis, Óleos e Graxas. 

R$ 223,61 R$ 279,52 

Referência: 
4 - SIMAE de Capinzal e Ouro 

(Pacotes de Análises elaborados em função das Licenças Ambientais do 
prestador de serviço) 
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Item Descrição dos Pacotes de Análises 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
não 

consorciados 

4.1 

Análise de amostras de esgoto bruto e tratado da ETE Novo 
Horizonte, compreendendo os seguintes parâmetros: pH; 
Temperatura; DQO; DBO5; Sólidos Sedimentáveis; Óleos e 
Graxas; Surfactantes; Nitrogênio amoniacal total; Fósforo 
total; Escherichia coli; Toxicidade aguda para Vibrio fisheri. 

R$ 447,23 R$ 559,04 

4.2 

Análises em amostras de água bruta superficial a montante e a 
jusante do ponto de lançamento do esgoto tratado da ETE 
Novo Horizonte e Área de Lazer, compreendendo os seguintes 
parâmetros: Turbidez; Cor Verdadeira; DBO5; Oxigênio 
Dissolvido; Clorofila a; Fósforo total; Escherichia coli. 

R$ 284,59 R$ 355,74 

4.3 

Análise de amostras de esgoto tratado da ETE Novo Horizonte 
e Área de Lazer, compreendendo os seguintes parâmetros: pH, 
Temperatura, DQO, DBO5, Sólidos Sedimentáveis, Óleos e 
Graxas, Fósforo total, Escherichia coli. 

R$ 325,26 R$ 406,57 

4.4 
Análise de amostras de esgoto tratado da ETE Novo Horizonte 
compreendendo os seguintes parâmetros: Toxicidade aguda 
para Vibrio fisheri, Surfactantes e Nitrogênio amoniacal total. 

R$ 406,58 R$ 508,22 

4.5 

Análise do esgoto bruto da ETE Área de Lazer, 
compreendendo os seguintes parâmetros: pH, Temperatura, 
DQO, DBO5, Sólidos Sedimentáveis, Óleos e Graxas, Fósforo 
total, Escherichia coli, Toxicidade aguda para Vibrio fisheri, 
Surfactantes e Nitrogênio amoniacal total. 

R$ 630,77 R$ 788,47 

4.6 

Análise do esgoto bruto e tratado das ETEs SES Santa Lúcia, 
compreendendo os seguintes parâmetros: DBO5, DQO, pH, 
Temperatura, Sólidos Sedimentáveis, Nitrogênio Total, 
Fósforo Total, Óleos e Graxas e Coliformes Termotolerantes. 

R$ 405,65 R$ 507,06 

4.7 

Análise do esgoto bruto e tratado das ETEs SES Santa Lúcia, 
compreendendo os seguintes parâmetros: Temperatura, DBO5, 
DQO, pH, Sólidos Sedimentáveis, Fósforo Total e Óleos e 
Graxas. 

R$ 273,20 R$ 341,50 

4.8 Análise do esgoto tratado da ETE SES Santa Lúcia dos 
parâmetros: Coliformes Termotolerantes e Nitrogênio Total. R$ 147,73 R$ 184,66 

4.9 

Análise do esgoto bruto e tratado da ETE Vista Alegre, 
compreendendo os seguintes parâmetros: DBO5, DQO, pH, 
Temperatura, Sólidos Sedimentáveis, Nitrogênio Total, 
Fósforo Total, Óleos e graxas e Coliformes Termotolerantes. 

R$ 325,26 R$ 406,57 

Referência: 
5 - SIMAE de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna 

(Pacotes de Análises elaborados em função das Licenças Ambientais do 
prestador de serviço e Resolução CONSEMA 182/2021) 

Item Descrição dos Pacotes de Análises 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
não 

consorciados 

5.1 

Análise do esgoto bruto e tratado das ETEs de Herval D’Oeste 
e Luzerna, compreendendo os seguintes parâmetros: DBO5; 
DQO; Escherichia coli; fósforo total; nitrogênio amoniacal; 
nitrogênio total; óleos e graxas; pH; Sólidos Sedimentáveis; 
Temperatura; Toxicidade Aguda para Daphnia magna; 

R$ 480,87 R$ 601,09 
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Toxicidade Aguda para Vibrio fisheri. 

5.2 

Análise do esgoto bruto e tratado das ETEs de Herval D’Oeste 
e Luzerna, compreendendo os seguintes parâmetros: DBO 5 
(Amostra Filtrada), DQO (Amostra Filtrada) e Sólidos 
Suspensos Totais. 

R$ 118,83 R$ 148,53 

5.3 Análise do esgoto bruto e tratado da ETE de Luzerna, 
compreendendo os seguintes parâmetros: DBO5 e DQO. R$ 80,15 R$ 100,19 

5.4 

Análise em amostra de água proveniente dos poços de 
monitoramento de lençol freático da ETE de Herval D’Oeste, 
compreendendo os seguintes parâmetros: Coliformes 
Termotolerantes; Nitrato (expresso em N); Nitrito (expresso 
em N); Óleos e Graxas; Sólidos Totais Dissolvidos; Turbidez. 

R$ 240,42 R$ 300,53 

5.5 

Análises em amostras de água bruta superficial a montante e a 
jusante do ponto de lançamento do esgoto tratado das ETEs de 
Herval D’Oeste e Luzerna, compreendendo os seguintes 
parâmetros: Clorofila-a; Coliformes Termotolerantes; Cor 
Verdadeira; DBO5; Densidade de Cianobactérias; Fósforo 
Total; Nitrogênio Amoniacal; Nitrogênio Total; OD; pH; 
Sólidos Dissolvidos Totais; Turbidez. 

R$ 480,87 R$ 601,09 

Referência: 

6 – Resolução CONSEMA nº 182 
(Pacotes de Análises elaborados em função das necessidades de 

monitoramento conforme Tabela 2 da referida Resolução: Padrões de 
lançamento para o período 2023 a 2030) 

Item Descrição dos Pacotes de Análises 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
entes 

consorciados 

Preço dos 
Pacotes de 

Análises para 
não 

consorciados 

6.1 
Análise de amostras em efluente tratado (Categoria 1): pH, 
Temperatura, DBO, Sólidos Sedimentáveis, Óleos e Graxas e 
Fósforo Total. 

R$ 155,79 R$ 194,74 

6.2 

Análise de amostras em efluente tratado (Categoria 2): pH, 
Temperatura, DBO, Sólidos Sedimentáveis, Óleos e Graxas, 
Nitrogênio Total, Nitrogênio Amoniacal, Fósforo Total, 
Escherichia coli. 

R$ 296,03 R$ 370,04 

6.3 

Análise de amostras em efluente tratado (Categoria 3): pH, 
Temperatura, DBO, DQO, Sólidos Sedimentáveis, Óleos e 
Graxas, Nitrogênio Total, Nitrogênio Amoniacal, Fósforo 
Total, Escherichia coli. 

R$ 345,13 R$ 431,41 

 
 

TABELA 3 Preços por Parâmetros Individuais: 
1. Portaria de Consolidação nº 5/2017 (Atualizada pela Portaria GM/MS nº 888/2021), Anexo XX, do 
Ministério da Saúde.  
1.1 Anexo 9 
1.1.1 Substâncias Inorgânicas   

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.1.1.01 Antimônio R$ 65,47 R$ 81,84 
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1.1.1.02 Arsênio R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.1.03 Bário R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.1.04 Cádmio R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.1.05 Chumbo R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.1.07 Cobre R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.1.08 Cromo R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.1.09 Fluoreto R$ 20,43 R$ 25,54 
1.1.1.10 Mercúrio Total R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.1.11 Níquel R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.1.12 Nitrato (como N) R$ 39,24 R$ 49,05 
1.1.1.13 Nitrito (como N) R$ 39,24 R$ 49,05 
1.1.1.14 Selênio R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.1.15 Urânio R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2 Substâncias Orgânicas  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.1.2.01 Acrilamida R$ 262,31 R$ 327,88 
1.1.2.02 Benzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.03 Benzo[a]pireno R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.04 Cloreto de Vinila R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.05 1,2 Dicloroetano R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.08 Diclorometano R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.09 Di(2-etilhexil)ftalato R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.11 Pentaclorofenol R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.12 Tetracloreto de Carbono R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.13 Tetracloroeteno R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.15 Tricloroeteno R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.16 Dioxano R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.17 Epicloridrina R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.18 Etilbenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.19 Tolueno R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.2.20 Xilenos R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3 Agrotóxicos e Metabólitos  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.1.3.02 Alacloro R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.03 Aldicarbe + Aldicarbesulfona + Aldicarbesulfóxido R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.04 Aldrin + Dieldrin R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.07 Carbofurano R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.08 Clordano R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.09 Clorpirifós + clorpirifós-oxon R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.10 DDT + DDD + DDE R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.11 Diuron R$ 65,47 R$ 81,84 
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1.1.3.14 Glifosato + AMPA R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.15 Lindano (gama HCH) R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.18 Metolacloro R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.19 Molinato R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.20 Parationa Metílica R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.21 Pendimentalina R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.22 Permetrina R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.23 Profenofós R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.24 Simazina R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.25 Tebuconazol R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.26 Terbufós R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.27 Trifuralina R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.28 2,4-D R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.29 Atrazina + S-Clorotriazinas R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.30 Ametrina R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.31 Carbendazim R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.32 Ciproconazol R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.33 Clorotalonil R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.3.34 Difenoconazol R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.35 Dimetoato + Ometoato R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.36 Epoxiconazol R$ 194,30 R$ 242,87 
1.1.3.37 Fipronil R$ 194,30 R$ 242,87 
1.1.3.38 Flutriafol R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.39 Hidroxi-Atrazina R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.40 Malation R$ 194,30 R$ 242,87 
1.1.3.41 Mancozebe + ETU R$ 194,30 R$ 242,87 
1.1.3.42 Metamidofós + Acefato R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.43 Metribuzim R$ 194,30 R$ 242,87 
1.1.3.44 Paraquate R$ 194,30 R$ 242,87 
1.1.3.45 Picloram R$ 194,30 R$ 242,87 
1.1.3.46 Propargito R$ 194,30 R$ 242,87 
1.1.3.47 Protioconazol + ProticonazolDestio R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.48 Tiametoxam R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.49 Tiodicarbe R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.3.50 Tiram R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.4 Subprodutos da Desinfecção  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.1.4.01 Ácidos haloacéticos total R$ 262,30 R$ 327,88 
1.1.4.02 Bromato R$ 48,50 R$ 60,62 
1.1.4.03 Clorito R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.4.04 Cloro residual livre R$ 17,90 R$ 22,38 
1.1.4.05 Cloraminas total R$ 39,24 R$ 49,05 
1.1.4.06 2,4,6-Triclorofenol R$ 65,47 R$ 81,84 
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1.1.4.07 Trihalometanos total R$ 103,34 R$ 129,17 
1.1.4.08 2,4-Diclorofenol R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.4.09 Clorato R$ 65,47 R$ 81,84 
1.1.4.10 N-nitrosodimetilamina R$ 262,30 R$ 327,88 
1.2 Anexo 11 (padrão organoléptico)  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.2.1.01 Alumínio R$ 65,47 R$ 81,84 
1.2.1.02 Amônia (como NH3) R$ 39,24 R$ 49,05 
1.2.1.03 Cloreto R$ 39,24 R$ 49,05 
1.2.1.04 Cor Aparente R$ 14,46 R$ 18,08 
1.2.1.05 1,2 diclorobenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
1.2.1.06 1,4 diclorobenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
1.2.1.07 Dureza total R$ 38,42 R$ 48,02 
1.2.1.09 Ferro R$ 29,69 R$ 37,11 
1.2.1.10 Gosto e odor R$ 17,96 R$ 22,44 
1.2.1.11 Manganês R$ 45,97 R$ 57,46 
1.2.1.12 Monoclorobenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
1.2.1.13 Sódio R$ 65,47 R$ 81,84 
1.2.1.14 Sólidos dissolvidos totais R$ 24,38 R$ 30,47 
1.2.1.15 Sulfato R$ 39,24 R$ 49,05 
1.2.1.16 Sulfeto de hidrogênio R$ 39,24 R$ 49,05 
1.2.1.19 Turbidez R$ 13,45 R$ 16,82 
1.2.1.20 Zinco R$ 48,50 R$ 60,62 
1.3 Anexo 1 (padrão microbiológico)  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.3.1.01 Coliformes Totais (qualitativa) R$ 56,37 R$ 70,47 
1.3.1.02 Escherichia Coli (qualitativa) R$ 56,37 R$ 70,47 
1.4 Anexo 10 (Cianotoxinas)  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.4.1.01 Microcistinas R$ 328,04 R$ 410,05 
1.4.1.02 Saxitoxinas R$ 442,85 R$ 553,57 
1.4.1.03 Cilindrospermopsinas (Art. 37, § 3º) R$ 442,85 R$ 553,57 
1.4.1.04 Anatoxina-a(s) (Art. 37, § 4º) R$ 442,85 R$ 553,57 
1.5 Anexo 12 e Artigo 43 (Cianobactérias)  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.5.1.01 Densidade de Cianobactérias R$ 124,19 R$ 155,24 
1.5.1.02 Contagem de Fitoplâncton R$ 124,19 R$ 155,24 
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1.6 Artigo 37 (padrão de radioatividade)  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.6.1.01 Atividade Alfa Total R$ 492,06 R$ 615,07 
1.6.1.02 Atividade Beta Total R$ 492,06 R$ 615,07 
1.7 Artigo 29 (monitoramento de E. coli; Esporos de bactérias aeróbias; Giardia e Cryptosporidium) 

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

1.7.1.01 Escherichia coli (quantitativa) R$ 82,25 R$ 102,82 
1.7.1.02 cistos de Giardia spp. R$ 295,23 R$ 369,03 
1.7.1.03 oocistos de Cryptosporidium spp. R$ 295,23 R$ 369,03 
1.7.1.04 Esporos de bactérias aeróbias R$ 93,58 R$ 116,98 
1.7.1.05 Coliformes totais (quantitativa) R$ 82,25 R$ 102,82 
2. Resolução Conama nº 357/2005  
2.1 Tabela I  
2.1.1 Parâmetros  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

2.1.1.01 Clorofila a R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.1.02 Densidade de cianobactérias R$ 124,19 R$ 155,24 
2.1.1.03 Sólidos dissolvidos totais R$ 24,38 R$ 30,47 
2.1.2 Parâmetros Inorgânicos  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

2.1.2.01 Alumínio dissolvido R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.02 Antimônio R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.03 Arsênio total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.04 Bário total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.05 Berílio total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.06 Boro total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.07 Cádmio total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.08 Chumbo total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.09 Cianeto livre R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.2.10 Cloreto total R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.2.11 Cloro residual total (combinado  + livre) R$ 17,91 R$ 22,38 
2.1.2.12 Cobalto total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.13 Cobre dissolvido R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.14 Cromo total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.15 Ferro dissolvido R$ 29,69 R$ 37,11 
2.1.2.16 Fluoreto total R$ 20,43 R$ 25,54 
2.1.2.17 Fósforo total R$ 65,47 R$ 81,84 
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2.1.2.18 Lítio total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.19 Manganês total R$ 45,97 R$ 57,46 
2.1.2.20 Mercúrio total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.21 Níquel total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.22 Nitrato R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.2.23 Nitrito R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.2.24 Nitrogênio Amoniacal total R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.2.25 Prata total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.26 Selênio total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.27 Sulfato total R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.2.28 Sulfeto (H2S não dissociado) R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.2.29 Urânio total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.30 Vanádio total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.2.31 Zinco total R$ 48,50 R$ 60,62 
2.1.3 Parâmetros Orgânicos  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

2.1.3.01 Acrilamida R$ 262,30 R$ 327,88 
2.1.3.02 Alacloro R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.03 Aldrin + Dieldrin R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.04 Atrazina R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.05 Benzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.06 Benzidina R$ 262,30 R$ 327,88 
2.1.3.07 Benzo(a)antraceno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.08 Benzo(a)pireno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.09 Benzo(b)fluoranteno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.10 Benzo(k)fluoranteno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.11 Carbaril R$ 262,30 R$ 327,88 
2.1.3.12 Clordano (cis + trans) R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.13 2-Clorofenol R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.14 Criseno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.15 2,4-D R$ 262,30 R$ 327,88 
2.1.3.16 Demeton (Demeton-O + Demeton-S) R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.17 Dibenzo(a,h)antraceno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.18 1,2 Dicloroetano R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.19 1,1 Dicloroeteno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.20 2,4-Diclorofenol R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.21 Diclorometano R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.22 DDT (p,p'-DDT + p,p'-DDE + p,p'-DDD) R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.23 Dodecacloro pentaciclodecano R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.24 Endossulfan (α + β + sulfato) R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.25 Endrin R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.26 Estireno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.27 Etilbenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
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2.1.3.28 Fenóis totais (substâncias que reagem com 4-aminoantipirina) R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.3.29 Glifosato R$ 262,30 R$ 327,88 
2.1.3.30 Gution R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.31 Heptacloro epóxido + Heptacloro R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.32 Hexaclorobenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.33 Indeno(1,2,3-cd)pireno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.34 Lindano (g-HCH) R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.35 Malation R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.36 Metolacloro R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.37 Metoxicloro R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.38 Paration R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.39 PCBs - Bifenilas policloradas R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.40 Pentaclorofenol R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.41 Simazina R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.42 Substâncias tensoativas que reagem com o azul de metileno R$ 39,24 R$ 49,05 
2.1.3.43 2,4,5-T R$ 262,30 R$ 327,88 
2.1.3.44 Tetracloreto de Carbono R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.45 Tetracloroeteno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.46 Tolueno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.47 Toxafeno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.48 2,4,5-TP R$ 262,30 R$ 327,88 
2.1.3.49 Tributilestanho R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.50 Triclorobenzeno (1,2,3-TCB + 1,2,4-TCB) R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.51 Tricloroeteno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.52 2,4,6-Triclorofenol R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.53 Trifuralina R$ 65,47 R$ 81,84 
2.1.3.54 Xileno R$ 65,47 R$ 81,84 
2.2 Artigo 15 (demais parâmetros que aplicam-se às águas doces classe 2)  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

2.2.1.01 Clorofila a R$ 39,24 R$ 49,05 
2.2.1.02 Coliformes Termotolerantes (quantitativa) R$ 82,25 R$ 102,82 
2.2.1.03 Cor Verdadeira R$ 19,83 R$ 24,79 
2.2.1.04 Corantes provenientes de fontes antrópicas R$ 39,24 R$ 49,05 
2.2.1.05 DBO5 (20°C) R$ 39,24 R$ 49,05 
2.2.1.06 Densidade de Cianobactérias R$ 124,19 R$ 155,24 
2.2.1.07 Fósforo total R$ 65,47 R$ 81,84 
2.2.1.08 Gosto e odor R$ 17,95 R$ 22,44 
2.2.1.09 Materiais flutuantes R$ 32,32 R$ 40,40 
2.2.1.10 Oxigênio Dissolvido (OD) (mínimo) R$ 39,24 R$ 49,05 
2.2.1.11 Óleos e graxas R$ 39,24 R$ 49,05 
2.2.1.12 pH R$ 15,57 R$ 19,46 
2.2.1.13 Resíduos sólidos objetáveis R$ 32,91 R$ 41,14 
2.2.1.14 Toxicidade crônica R$ 196,83 R$ 246,04 
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2.2.1.15 Turbidez R$ 13,45 R$ 16,82 
3. Resolução Conama nº 396/2008  
3.1 Anexo I  
3.1.1 Parâmetros Inorgânicos  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

3.1.1.01 Alumínio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.02 Antimônio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.03 Arsênio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.04 Bário R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.05 Berílio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.06 Boro R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.07 Cádmio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.08 Chumbo R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.09 Cianeto R$ 39,24 R$ 49,05 
3.1.1.10 Cloreto R$ 48,50 R$ 60,62 
3.1.1.11 Cobalto R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.12 Cobre R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.13 Crômico (Cr III + Cr VI) R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.14 Ferro R$ 29,69 R$ 37,11 
3.1.1.15 Fluoreto R$ 20,43 R$ 25,54 
3.1.1.16 Lítio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.17 Manganês R$ 45,97 R$ 57,46 
3.1.1.18 Mercúrio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.19 Molibdênio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.20 Níquel R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.21 Nitrato (expresso em N) R$ 39,24 R$ 49,05 
3.1.1.22 Nitrito (expresso em N) R$ 39,24 R$ 49,05 
3.1.1.23 Prata R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.24 Selênio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.25 Sódio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.26 Sólidos Totais Dissolvidos (STD) R$ 32,91 R$ 41,14 
3.1.1.27 Sulfato R$ 39,24 R$ 49,05 
3.1.1.28 Urânio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.29 Vanádio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.1.30 Zinco R$ 48,50 R$ 60,62 
3.1.2 Parâmetros Orgânicos  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

3.1.2.01 Acrilamida R$ 262,30 R$ 327,88 
3.1.2.02 Benzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.03 Benzo antraceno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.04 Benzo fluoranteno R$ 65,47 R$ 81,84 
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3.1.2.05 Benzo(k)fluoranteno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.06 Benzo pireno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.07 Cloreto de vinila R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.08 Clorofórmio R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.09 Criseno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.10 1,2-Diclorobenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.11 1,4-Diclorobenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.12 1,2-Dicloroetano R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.13 1,1-Dicloroeteno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.14 1,2-Dicloroeteno (cis + trans) R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.15 Dibenzo antraceno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.16 Diclorometano R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.17 Estireno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.18 Etilbenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.19 Fenóis R$ 39,24 R$ 49,05 
3.1.2.20 Indeno(1,2,3)pireno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.21 PCBs - Bifenilas policloradas R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.22 Tetracloreto de Carbono R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.23 Triclorobenzenos (1,2,3-TCB + 1,2,4-TCB + 1,3,5-TCB) R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.24 Tetracloroeteno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.25 1,1,2-Tricloroeteno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.26 Tolueno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.2.27 Xileno total (o + m + p) R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3 Agrotóxicos  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

3.1.3.01 Alaclor R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.02 Aldicarbe + Aldicarbesulfona + Aldicarbesulfóxido R$ 262,30 R$ 327,88 
3.1.3.03 Aldrin + Dieldrin R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.04 Atrazina R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.05 Bentazona R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.06 Carbofuran R$ 262,30 R$ 327,88 
3.1.3.07 Clordano (cis + trans) R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.08 Clorotalonil R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.09 Clorpirifós R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.10 2,4-D R$ 262,30 R$ 327,88 
3.1.3.11 DDT (p,p'-DDT + p,p'-DDE + p,p'-DDD) R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.12 Endossulfan (α + β + sulfato) R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.13 Endrin R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.14 Glifosato + Ampa R$ 262,30 R$ 327,88 
3.1.3.15 Heptacloro epóxido + Heptacloro R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.16 Hexaclorobenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.17 Lindano (gama-BHC) R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.18 Malation R$ 65,47 R$ 81,84 
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3.1.3.19 Metolacloro R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.20 Metoxicloro R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.21 Molinato R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.22 Pendimentalina R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.23 Pentaclorofenol R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.24 Permetrina R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.25 Propanil R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.26 Simazina R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.3.27 Trifuralina R$ 65,47 R$ 81,84 
3.1.4 Microorganismos  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

3.1.4.01 Escherichia coli (quantitativa) R$ 82,25 R$ 102,82 
3.1.4.02 Enterococos R$ 121,50 R$ 151,87 
3.1.4.03 Coliformes Termotolerantes (quantitativa) R$ 82,25 R$ 102,78 
3.2 Artigo 12, parágrafo único, e Artigo 13  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

3.2.1.01 Sólidos Totais Dissolvidos R$ 32,91 R$ 41,14 
3.2.1.02 Nitrato R$ 39,24 R$ 49,05 
3.2.1.03 Coliformes termotolerantes (quantitativa) R$ 82,25 R$ 102,78 
3.2.1.04 pH R$ 15,57 R$ 19,46 
3.2.1.05 Turbidez R$ 13,45 R$ 16,82 
3.2.1.06 Condutividade R$ 24,38 R$ 30,47 
3.2.1.07 Nível de água do poço R$ 49,20 R$ 61,51 
4. Resolução Conama 430/2011  
4.1 Tabela I  
4.1.1 Parâmetros Inorgânicos  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

4.1.1.01 Arsênio total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.02 Bário total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.03 Boro total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.04 Cádmio total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.05 Chumbo total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.06 Cianeto total R$ 39,24 R$ 49,05 
4.1.1.07 Cianeto livre (destilável por ácidos fracos) R$ 39,24 R$ 49,05 
4.1.1.08 Cobre dissolvido R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.09 Cromo hexavalente R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.10 Cromo trivalente R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.11 Estanho total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.12 Ferro dissolvido R$ 29,69 R$ 37,11 



18/11/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4385

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 41

 

4.1.1.13 Fluoreto total R$ 20,43 R$ 25,54 
4.1.1.14 Manganês dissolvido R$ 45,97 R$ 57,46 
4.1.1.15 Mercúrio total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.16 Níquel total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.17 Nitrogênio Amoniacal total R$ 39,24 R$ 49,05 
4.1.1.18 Prata total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.19 Selênio total R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.1.20 Sulfeto R$ 39,24 R$ 49,05 
4.1.1.21 Zinco total R$ 48,50 R$ 60,62 
4.1.2 Parâmetros Orgânicos  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

4.1.2.01 Benzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.2.02 Clorofórmio R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.2.03 Dicloroeteno (1,1 + 1,2 cis + 1,2 trans) R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.2.04 Estireno R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.2.05 Etilbenzeno R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.2.06 Fenóis totais (substâncias que reagem com 4-aminoantipirina) R$ 39,24 R$ 49,05 
4.1.2.07 Tetracloreto de Carbono R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.2.08 Tricloroeteno R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.2.09 Tolueno R$ 65,47 R$ 81,84 
4.1.2.10 Xileno R$ 65,47 R$ 81,84 
4.2 Artigo 21  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

4.2.1.01 pH R$ 15,57 R$ 19,46 
4.2.1.02 Temperatura R$ 15,29 R$ 19,11 
4.2.1.03 Materiais sedimentáveis R$ 32,32 R$ 40,40 
4.2.1.04 DBO5 (20°C) R$ 39,24 R$ 49,05 
4.2.1.05 Óleos e graxas R$ 39,24 R$ 49,05 
4.2.1.06 Materiais flutuantes R$ 32,32 R$ 40,40 
5. Outros Parâmetros  

Item Parâmetro 
Preço para 

Consorciados 
(R$) 

Preço para 
Não 

Consorciados 
(R$) 

5.1.1.01 Toxicidade aguda para Daphnia magna R$ 196,83 R$ 246,04 
5.1.1.02 Toxicidade aguda para Vibrio fischeri R$ 196,83 R$ 246,04 
5.1.1.03 Sólidos sedimentáveis R$ 32,32 R$ 30,47 
5.1.1.04 DQO R$ 65,47 R$ 81,84 
5.1.1.05 Nitrogênio total R$ 65,47 R$ 81,84 
5.1.1.06 Alcalinidade total R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.07 Bicarbonatos R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.08 Cálcio R$ 39,24 R$ 49,05 
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5.1.1.09 Carbonatos R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.10 Dióxido de Carbono livre R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.11 Fosfatos R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.12 Hidróxidos R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.13 Magnésio R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.14 Potássio R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.15 Sílica dissolvida R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.16 Sólidos totais R$ 32,91 R$ 41,14 
5.1.1.17 Balanço Iônico R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.18 Odor R$ 17,95 R$ 22,44 
5.1.1.19 Sólidos Suspensos Totais R$ 39,24 R$ 49,05 
5.1.1.20 Materiais Flutuantes R$ 15,57 R$ 19,46 
1.2.1.17 Surfactantes (como LAS) R$ 39,24 R$ 49,06 
1.6.1.03 Rádio-226 R$ 850,46 R$ 1.063,07 
1.6.1.04 Rádio-228 R$ 850,46 R$ 1.063,07 
1.8.1.01 Bactérias Heterotróficas R$ 80,83 R$ 101,04 
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CISNORDESTE

RESOLUÇÃO Nº 45/2023
Publicação Nº 5348438

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

www.cisnordeste.sc.gov.br 
 
Resolução nº 45/2023. 

 
Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito 
suplementar por conta do superávit do exercício anterior. 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. 
Rodrigo Adriany David, Prefeito Municipal de Garuva/SC, no   uso de suas atribuições legais, contratuais e 
estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, 
conforme as disposições da Leis Federais nº 8.666/93, nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. 

 
Resolve: 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar por conta do superávit do exercício 
anterior no orçamento do exercício corrente até a importância de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), 
abaixo discriminada na seguinte classificação funcional programática: 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO    
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
Programa: 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL        
Atividade:  CD FONTE   FIXADO R$  
2.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das            
Atividades do Consórcio 3.4.4.9.0 

 
2.500.1002.0001 

                              
R$     55.000,00  

 
    

Art. 2º - Esta Resolução passa a vigorar a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua 
emissão. 

 

 

Joinville/SC, 31 de outubro de 2023. 

 
 

Rodrigo Adriany David 
Prefeito Municipal de Garuva/SC 
Presidente do CISNORDESTE/SC 



18/11/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4385

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 44

CVC

ORDEM DE SERVIÇO REFERENTE AO CONTRATO 03-2023 PE 27-2023 EMPRESA ALLUMÉ
Publicação Nº 5347910

 

  
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONS RCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC 
 

– – – –

À Empresa 
ALLUMÉ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF sob o nº 43.081.244/0001-59 
Avenida Primeiro de Maio, n° 729, Letra A, Vila Junção, Rio Grande – RS, CEP 96202-172 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO 
 

Em atendimento ao estabelecido no Processo Licitatório nº 27/2023, edital de Pregão 
Eletrônico  nº 27/2023, expedimos a presente ORDEM DE SERVIÇO, em favor da empresa 
ALLUMÉ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, com sede Avenida Primeiro de Maio, n° 729, 
Letra A, Vila Junção, Rio Grande – RS, CEP 96202-172, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
43.081.244/0001-59, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, representada 
por seu representante legal, Sr. JONATHAN CARLOS NUNES DO NASCIMENTO, tendo como 
responsável Técnico o Sr. GERSON DE SA CRIZEL FILHO, portador do CPF 028.929.410-
08 e registro no CREA nº 2221547667 para atendimento ao Processo Licitatório acima 
citado, realizar a seguinte obra: 

 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA A USINA DE ASFALTO, 
CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO ANEXO I DO EDITAL 
 
Valor total de R$5.999,93 (cinco mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
três centavos) 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 1,00 UNID 
ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ELÉTRICO DE SUBESTAÇÃO COM 
TRANSFORMADOR DE 225 KVA 

 

R$  5.999,93 R$  5.999,93 

 
O prazo para execução dos serviços será de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço. 
 

  Coronel Freitas – SC, 17 de novembro de 2023. 

 

 

________________________ 
DIEGO BASSANI 
Diretor Executivo 

 
 

_____________________________________ 
JONATHAN CARLOS NUNES DO NASCIMENTO  

ALLUMÉ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
Representante legal 
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ORDEM DE SERVIÇO REFERENTE AO CONTRATO 04-2023 PE 27-2023 EMPRESA DFJ
Publicação Nº 5348330

 

  
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONS RCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC 
 

– – – –

À Empresa 
D.F.J. ENGENHARIA LTDA  
CNPJ sob o nº 27.500.071/0001-00 
Rua Carlos Oscar Werlang, Nº 142, Bairro Industrial, Modelo – SC, CEP 89.872-000  
 
 

ORDEM DE SERVIÇO 
 

Em atendimento ao estabelecido no Processo Licitatório nº 27/2023, edital de Pregão 
Eletrônico nº 27/2023, expedimos a presente ORDEM DE SERVIÇO, em favor da empresa 
D.F.J. ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Carlos 
Oscar Werlang, Nº 142, Bairro Industrial, CEP 89.872-000 no município de Modelo - SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.500.071/0001-00, neste ato representado por seu Diretor ou 
representante legal  Sr. DOUGLAS JACKSON PEREIRA, sendo também o responsável 
Técnico do projeto, registro no CREA-SC nº 1395076 para atendimento ao Processo 
Licitatório acima citado, realizar a seguinte obra: 

 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA A USINA DE ASFALTO, 
CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO ANEXO I DO EDITAL 
 
Valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

2 1 UNID 

ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA BASE 
DE USINA DE ASFALTO, MURO DE 

CONTENÇÃO, BASE DE TANQUES DE E 
CONTENÇÃO DE VAZAMENTOS 

 

R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

 
O prazo para execução dos serviços será de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço. 
 

  Coronel Freitas – SC, 17 de novembro de 2023. 

 

 

________________________ 
DIEGO BASSANI 
Diretor Executivo 

 
 

_____________________________________ 
DOUGLAS JACKSON PEREIRA  

D.F.J. ENGENHARIA LTDA  
Representante legal 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA 257/2023 DO PE 016/2023
Publicação Nº 5347886

 

  
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONS RCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC 
 

– – – –

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2023 DO PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2023 CVC 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, com sede à rua Iguaçu, nº 264, bairro Centro, na cidade 
de Coronel Freitas (SC), inscrita no CNPJ/MF 14.688.861/0001-19, neste ato representado por seu Diretor Executivo Sr. 
DIEGO BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e a empresa F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua GENUINO PIACENTINI Nº 59 SANTA 
TEREZINHA CEP 85.506-220 - Pato Branco/PR CEP: 85.506-220, inscrita no CNPJ sob o nº 28.093.678/0001-85, neste 
ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. FABIO EMANUEL REBONATTO, doravante denominado 
FORNECEDOR, celebram o presente Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 257/2023, firmada em 07/08/2023 em 
decorrência do Pregão Eletrônico nº 016/2023 - CVC:  

Considerando a necessidade do Aditamento dos lotes identificados na Clausula Primeira da ata de Registro de Preços do 
FORNECEDOR REGISTRADO no processo licitatório 016/2023 – CVC, e com fundamento no art. 19 da Resolução 
003/2015 CVC e clausula oitava, item 8.1 e incisos da ata de registro de preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes 
termos:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA INCLUSÃO DO LOTE LISTADO NA TABELA ABAIXO À CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Fica incluído o lote abaixo na Tabela da Clausula Décima Quarta 

14.1 Tabela de itens, preços e estimativa de consumo registrados: 
 

83 173.000 Unid BIPERIDENO 2 MG Akineton / Bagó 0,51 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO 
O presente aditamento complementa a Ata de Registro de Preços nº 257/2023 firmada em 07.08.2023, ratificando todas 
as cláusulas que não foram modificadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, o extrato do presente aditamento será publicado 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no Diário Oficial dos Municípios, disponível em www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em via única com assinatura digital que ficará disponível 
no servidor do CVC, podendo ser solicitada a qualquer tempo. 
 
 

Coronel Freitas (SC), 16.11.2023 
 
 
 
 

DIEGO BASSANI F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Diretor Executivo - Órgão Gerenciador Fornecedor 
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CIGAMVALI

EDITAL DE PUBLICIDADE 136/2023
Publicação Nº 5349120

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 971/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/40881 – FCEI 69152

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMI-
DADE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento RODRIGO DOS ANJOS, inscrito no CPF nº 030.744.329-93 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA PAULO SERGIO SANTANA, 990 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 17 de novembro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 972/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/40872 – FCEI 69484

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDA-
DE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento ISAIR MANOEL ANDRADE, inscrito no CPF nº 293.462.909-00 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMEN-
TO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA FERNANDO BERTOLINO FERNANDES, 128 - ITAJUBA, no município de 
BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 17 de novembro de 2023
Município de BARRA VELHA
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 973/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/40873 – FCEI 69491

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDA-
DE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento MAURICIO JOSE DA SILVA, inscrito no CPF nº 469.498.879-49 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA GILDO CABRAL (1007), 1867 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 17 de novembro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 974/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/40875 – FCEI 69365

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE SCHROEDER o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Adenilson Tibes Dos Santos, inscrito no CPF nº 060.881.329-06 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
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PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na Rua Cristian Zermin, SEM NUMERO - Rio Hern, no município de SCHROEDER, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
SCHROEDER, 17 de novembro de 2023
Município de SCHROEDER
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 975/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/40877 – FCEI 69253

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE SCHROEDER o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento JORGE AUGUSTO BACHMANN, inscrito no CPF nº 006.779.839-05 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMEN-
TO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA PEDRO HANG, 189 - CENTRO, no município de SCHROEDER, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
SCHROEDER, 17 de novembro de 2023
Município de SCHROEDER

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 976/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/40882 – FCEI 69231

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE SCHROEDER o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Semar Administradora de Bens Ltda, inscrito no CNPJ nº 11.354.126/0001-80 para a ativida-
de 71.11.06 · Condomínios comerciais horizontais ou verticais localizados em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor; b) não exista sistema 
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Marechal Castelo Branco, esquina com a Rua 03 de Outubro, 
5638 - Centro Norte, no município de SCHROEDER, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para 
consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do 
Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
SCHROEDER, 17 de novembro de 2023
Município de SCHROEDER
EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE NA RESOLUÇÃO CONSEMA
Nº 977/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/40754 – FCEI 69070

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi indeferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE 
NÃO CONSTANTE NA RESOLUÇÃO CONSEMA, formulado pelo empreendimento Angelo Ricado Mônaco, inscrito no CPF nº 046.330.478-
09 para a atividade de Condomínio de uso misto (residencial e comercial), situado na Rua Rodolfo Jahn esquina com a Rua João Damasio 
Machado, 300 - Amizade, no município de GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá 
do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
GUARAMIRIM, 17 de novembro de 2023
Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE NA RESOLUÇÃO CONSEMA
Nº 978/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/40756 – FCEI 66875

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE 
NÃO CONSTANTE NA RESOLUÇÃO CONSEMA, formulado pelo empreendimento JB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrito no CNPJ 
nº 52.184.634/0001-45 para a atividade de Compra e venda de imóveis próprios, situado na Rua Jose Quintino Pereira, 755 - Itajuba, no 
município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
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Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 17 de novembro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA
Nº 979/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/37744 – FCEI 62451

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, 
formulado pelo empreendimento Paulo José Pfeiffer, inscrito no CPF nº 017.693.829-09 para a atividade 71.11.00 · PARCELAMENTO DE 
SOLO URBANO: LOTEAMENTO LOCALIZADO EM MUNICÍPIOS DA ZONA COSTEIRA, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU 
EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:A)NÃO POSSUA PLANO DIRETOR, DE ACORDO COM 
A LEI FEDERAL Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001;B)NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO 
DO PARCELAMENTO, situado na Rua 200 Lauro Zimmermann, s/n - Guamiranga, no município de GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo 
que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI 
na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA 
e 99/2017 do CONSEMA/SC.
GUARAMIRIM, 17 de novembro de 2023
Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO
Nº 980/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/31337 – FCEI 52221

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO, 
formulado pelo empreendimento WS IMÓVEIS LTDA, inscrito no CNPJ nº 08.364.750/0001-54 para a atividade 71.11.00 · PARCELAMENTO 
DE SOLO URBANO: LOTEAMENTO LOCALIZADO EM MUNICÍPIOS DA ZONA COSTEIRA, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, 
OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:A)NÃO POSSUA PLANO DIRETOR, DE ACORDO 
COM A LEI FEDERAL Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001;B)NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OB-
JETO DO PARCELAMENTO, situado na Rua Lauro Zimmermann, s/n - Guamiranga, no município de GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo 
que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI 
na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA 
e 99/2017 do CONSEMA/SC.
GUARAMIRIM, 17 de novembro de 2023
Município de GUARAMIRIM
EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Nº 981/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO DIV/34773 – FCEI 57348

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, 
formulado pelo empreendimento Refotanques Reforma e Manutencao em Tanques Eireli, inscrito no CNPJ nº 13.772.878/0001-97 para a 
atividade 71.00.00 · SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, EXCETO 
MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, situado na Rod BR 280 Km 54, 10502 - Centro, no município de GUARAMIRIM, em Santa Cata-
rina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do 
CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
GUARAMIRIM, 17 de novembro de 2023
Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
Nº 982/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO DIV/30229 – FCEI 61859

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de Renovação de Licença Ambiental de 
Operação, formulado pelo empreendimento ARTRIC TRANSPORTES DE DESTINACAO DE RESIDUOS, inscrito no CNPJ nº 24.536.274/0001-
68 para a atividade 71.60.06 · Unidade de reciclagem de resíduos da construção civil, situado na Rua Joao Pedro de Oliveira, s/n - Itinga II, 
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no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 17 de novembro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO CORRETIVA
Nº 983/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO IND/34069 – FCEI 55459

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de Licença Ambiental de Operação Corre-
tiva, formulado pelo empreendimento AGROPECUÁRIA AMARAL II LTDA, inscrito no CNPJ nº 23.552.481/0002-24 para a atividade 30.70.00 
· FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DIVERSOS DE RESINAS, FIBRAS, FIOS ARTIFICIAIS E SINTÉTICOS E BORRACHA LÁTEX SINTÉTICO, situado 
na Rua TEREZA PIRES ROSA, 1177 - São Cristóvão, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licencia-
mento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, 
Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de novembro de 2023
Município de BARRA VELHA

RESOLUÇÃO N° 054, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA A 
ORDENADORES DE DESPESAS

Publicação Nº 5348238

RESOLUÇÃO N° 054, de 13 de novembro de 2023.
Dispõe sobre a delegação de competência a Ordenadores de Despesas.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIGAMVA-
LI, fundamentado na Lei Federal nº 4320/1964, no Decreto Lei nº 200/1967 e na Lei Federal nº 14.133/2021
RESOLVE:
Art. 1º - Fica delegada aos ocupantes dos cargos citados e aos servidores abaixo relacionados, a competência para atuarem como ordena-
dores de despesas dos programas e ações contábeis em que são responsáveis.
Programa – Ação Contábil Servidor Responsável CPF
Programa Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Infraestrutura Lara Jaqueline Besen 097.860.109-22
Programa Laboratório de Inovação Débora Feder Brand 075.610.879-93
Programa Fortalecimento da Agroindústria e Agricultura Familiar Lara Jaqueline Besen 097.860.109-22
Programa Manutenção das Atividades Administrativas Mauri Edgar Padilha de Lima 004.200.839-52
Programa Educação Ambiental e Castração Kerling Fabiane Hornburg 047.380.029-29
Programa Saneamento Kerling Fabiane Hornburg 047.380.029-29
Programa Licenciamento Ambiental Kerling Fabiane Hornburg 047.380.029-29
Convênio Infraestrutura Lara Jaqueline Besen 097.860.109-22
Convênio Educação Ambiental e Castração Kerling Fabiane Hornburg 047.380.029-29
Programa Resíduos Sólidos Kerling Fabiane Hornburg 047.380.029-29

Art. 2º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 1º de Novembro de 2023.

Jaraguá do Sul - SC, em 13 de novembro de 2023.
OSVALDO DEVIGILI
Presidente do CIGAMVALI

RESOLUÇÃO N° 055, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. NOMEIA LIDIANE MAYER SIMM E KAETHLIN KATIANE 
ZEH PARA O EMPREGO PÚBLICO DE ANALISTA AMBIENTAL DO CIGAMVALI

Publicação Nº 5348240

RESOLUÇÃO N° 055, de 16 de novembro de 2023.
Nomeia LIDIANE MAYER SIMM e KAETHLIN KATIANE ZEH para o emprego público de ANALISTA AMBIENTAL do CIGAMVALI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CICAMVALI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de lntenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIGAMVALI, 
fundamentado no art. 37, Incisos II, in fine, e V. da Constituição Federal de 1988 no artigo 450 c/c artigos 468 e 499) da Consolidação das 
Leis do Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de Maio de 1943 e demais legislações correlatas.
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Considerando-se o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 002/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. LIDIANE MAYER SIMM, inscrita no CPF sob o n.º 090.910.699-10 e KAETHLIN KATIANE ZEH, inscrita no CPF sob o 
n.º 077.779.749-63 para o emprego público de Analista Ambiental deste Consórcio Público, a contar desta data.
Parágrafo Único — As nomeadas ficam convocadas a tomar posse e entrar em exercício na forma da Lei 11.107/05 e ainda em consonância 
com o Protocolo de Intenções e o Contrato de Consórcio firmado pelos consorciados.
Art. 2º - As nomeadas ficarão submetidas ao Regime Jurídico Trabalhista decorrente da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT e ao 
Regime Geral de Previdência Social — RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e regulamentado pelas Leis n° 8.212/91 e 
n° 8.213/91.
Art. 3º - As nomeadas estarão submetidas a carga horária de trabalho semanal de 40 horas ao Consórcio Público, com salário mensal 
correspondente à R$ 4.045,36 (quatro mil e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos) e além do vencimento a contratada fará jus 
às seguintes vantagens funcionais: gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; férias proporcionais acrescidas de um terço, 
indenizadas ao final do contrato e inscrição no Regime Geral de Previdência e além do valor mensal, receberá ainda a Analista Ambiental 
o valor de R$ 28,34 (Vinte e oito reais e trinta e quatro centavos) por dia útil trabalhado a título de vale alimentação, conforme o Edital do 
Processo Seletivo Simplificado 002/2022 do Contrato de Consórcio Público.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul - SC, em 16 de novembro de 2023.
OSVALDO DEVIGILI
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

RESOLUÇÃO N° 056, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. NOMEIA JIUVANI ASSIS ASSING PARA O EMPREGO 
PÚBLICO DE CONFIANÇA DE DIRETOR EXECUTIVO DO CIGAMVALI DE FORMA INTERINA

Publicação Nº 5348886

RESOLUÇÃO N° 056, de 17 de novembro de 2023.
Nomeia JIUVANI ASSIS ASSING para o emprego público de confiança de DIRETOR EXECUTIVO do CIGAMVALI de forma interina

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIGAM-
VALI, fundamentado no art. 37, Incisos II, in fine, e V, da Constituição Federal, no artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 no Protocolo de Intenções e Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Gestão 
Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI , demais legislações correlatas.

Considerando-se a decisão da Diretoria em Assembleia Geral realizada em 16 de novembro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear interinamente o Sr. JIUVANI ASSIS ASSING, inscrito no CPF sob nº 008.448.579-55 e no RG nº 4292306 SSP-SC, do em-
prego público de confiança de Diretor Executivo deste Consórcio Público, a contar desta data.
Parágrafo Único – O nomeado fica convocado a tomar posse e entrar em exercício na forma da Lei 11.107/05 e ainda em consonância com 
o Protocolo de Intenções e o Contrato de Consórcio Público firmado pelos consorciados.
Art. 2º - O nomeado não terá a gratificação do cargo por parte do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAM-
VALI, tudo em conformidade com a Cláusula 60 do Protocolo de Intenções.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos à data da assinatura.

Jaraguá do Sul - SC, em 17 de novembro de 2023.
OSVALDO DEVIGILI
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 24-2021
Publicação Nº 5348572

SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 24/2021

CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI E A EMPRESA IGGY 
MARKETING E INOVAÇÃO LTDA, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE SEGUEM.

Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI, inscrito no CNPJ n.º 10.638.878/0001-00, com sede à Rua 
Arthur Gumz, 88 – Bairro Vila Nova – Jaraguá do Sul (SC) representado neste ato por seu Presidente, Sr. Osvaldo Devigili, aqui denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado IGGY MARKETING E INOVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.583.930/0001-05, estabelecida na Av. 
Bayer Filho, 1287 - 07 – Centro – Tijucas - CEP 88200-000 - Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, neste ato representado pelo Sr. Higgor Melo de Oliveira, inscrito no CPF sob o n.º 073.217.379-50, doravante acordam e assinam o 
presente Termo Aditivo, referente ao Contrato Administrativo n.º 24/2021, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 
n.º 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação e alteração do valor do Contrato nº 24/2021, 
relativo à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO POR MEIO DE LICENÇA DE USO DE SITE E SISTEMA PARA CONTROLE, 
GESTÃO E GERENCIAMENTO DE JOGOS ESPORTIVOS PARA OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO 
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VALE DO ITAPOCU (CIGAMVALI), com fundamento no art. 107 da Lei nº 14.133/21.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total: R$ 113.108,20 (Cento e treze mil cento e oito 
reais e vinte centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA (Do Pagamento): O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração do valor do pagamento à CONTRATADA, 
devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total de R$ 18.106,20 (Dezoito mil cento e seis reais e vinte centavos), em quatro parcelas 
mensais e sucessivas, no valor de R$4.526,55 (Quatro mil quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos) mantendo-se as 
demais condições de pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dota-
ções orçamentárias, para o corrente exercício de 2023 e 2024, assim classificados:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001. 2001.3339000000000000000
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE: 188070000003
PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - Turismo, Cultura, Esporte Lazer e Infraestrutura
ELEMENTO DE DESPESA: 3339000000000000000

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, deven-
do ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUARTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 18.106,20 (Dezoito mil cento e seis 
reais e vinte centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 113.108,20 (Cento e treze mil cento e oito reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contra-
tual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, no Diário Oficial dos Municípios.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
assinam, para um só e mesmo efeito de direito.

Jaraguá do Sul (SC) em 11 de outubro de 2023
OSVALDO DEVIGILI
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

HIGGOR MELO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
KERLING FABIANE HORNBURG
CPF: 047.380.029-29

LARA JAQUELINE BESEN
CPF: 097.860.109-22

CIM-AMUREL

EXTRATO CONTRATO Nº 18/2023
Publicação Nº 5349144

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: 14/2023 – PE 06/2023
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PLACAS E TACHÕES DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PARA UTILIZAÇÃO PELO CIM-AMUREL.
CONTRATANTE: CONSÓRICIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICIPÍOS DA AMUREL, CIM-AMUREL.
CNPJ/MF: 28.692.509/0001-20
EMPRESA CONTRATADA: G2 EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ/MF: 14.744.458/0001-60
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.112,00 (dezoito mil cento e doze reais).
VIGÊNCIA: 08 de novembro de 2023 à 07 de novembro de 2024.
Tubarão/SC, 08 de novembro de 2023.
Helio Alberton Junior
Presidente do Consórcio
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EXTRATO CONTRATO Nº 19/2023
Publicação Nº 5349284

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: 14/2023 – PE 06/2023
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PLACAS E TACHÕES DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PARA UTILIZAÇÃO PELO CIM-AMUREL.
CONTRATANTE: CONSÓRICIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICIPÍOS DA AMUREL, CIM-AMUREL.
CNPJ/MF: 28.692.509/0001-20
EMPRESA CONTRATADA: GP SINALIZAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO PLACAS LTDA.
CNPJ/MF: 09.314.355/0001-20
VALOR DO CONTRATO: R$ 60.990,00 (sessenta mil, novecentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: 08 de novembro de 2023 à 07 de novembro de 2024.
Tubarão/SC, 08 de novembro de 2023.
Helio Alberton Junior
Presidente do Consórcio

EXTRATO CONTRATO Nº 21/2023
Publicação Nº 5349325

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: 14/2023 – PE 06/2023
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PLACAS E TACHÕES DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PARA UTILIZAÇÃO PELO CIM-AMUREL.
CONTRATANTE: CONSÓRICIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICIPÍOS DA AMUREL, CIM-AMUREL.
CNPJ/MF: 28.692.509/0001-20
EMPRESA CONTRATADA: RUMO CERTO SOLUÇÕES COMEX, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ/MF: 50.111.583/0001-04
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.071,50 (vinte e cinco mil, setenta e um reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 08 de novembro de 2023 à 07 de novembro de 2024.
Tubarão/SC, 08 de novembro de 2023.
Helio Alberton Junior
Presidente do Consórcio

EXTRATO CONTRATO Nº 22/2023
Publicação Nº 5349338

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: 14/2023 – PE 06/2023
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PLACAS E TACHÕES DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PARA UTILIZAÇÃO PELO CIM-AMUREL.
CONTRATANTE: CONSÓRICIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICIPÍOS DA AMUREL, CIM-AMUREL.
CNPJ/MF: 28.692.509/0001-20
EMPRESA CONTRATADA: S.A.M SINALIZAÇÃO UNIPESSOAL LTDA.
CNPJ/MF: 35.634.604/0001-74
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
VIGÊNCIA: 08 de novembro de 2023 à 07 de novembro de 2024.
Tubarão/SC, 08 de novembro de 2023.
Helio Alberton Junior
Presidente do Consórcio

EXTRATO CONTRATO Nº 23/2023
Publicação Nº 5349350

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: 14/2023 – PE 06/2023
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PLACAS E TACHÕES DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PARA UTILIZAÇÃO PELO CIM-AMUREL.
CONTRATANTE: CONSÓRICIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICIPÍOS DA AMUREL, CIM-AMUREL.
CNPJ/MF: 28.692.509/0001-20
EMPRESA CONTRATADA: SINALIZA BRASIL – COMUNICAÇÃO VISUAL & SPIDER SOM LTDA.
CNPJ/MF: 45.276.690/0001-44
VALOR DO CONTRATO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
VIGÊNCIA: 08 de novembro de 2023 à 07 de novembro de 2024.
Tubarão/SC, 08 de novembro de 2023.
Helio Alberton Junior
Presidente do Consórcio
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